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ESCLARECIMENTO DE EDITAL Nº 03 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA PARA APOIO TÉCNICO NA SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 
DAS OBRAS DE READEQUAÇÃO VIÁRIA, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, 
INSTALAÇÃO DE NOVO SISTEMA SEMAFÓRICO EM TEMPO REAL COM 
FIBRA ÓTICA, CICLOVIA, ABERTURA DE NOVAS VIAS, ALARGAMENTO DE 
VIAS EXISTENTES, RECUPERAÇÃO OU RELOCAÇÃO DE QUATRO 
ADUTORAS DE ÁGUA DN 600, DN 800, DN 300 E DN 75 E DUAS DE 
ESGOTO DN 200 E DN 250 DA CESAN, INCLUSÃO DE ÁREAS DE LAZER 
COM QUADRAS POLIESPORTIVAS, BICICLETÁRIO, PISTA DE SKATE 
PISTA DE CAMINHADA, BAIA DE ÔNIBUS NA AV. GETÚLIO VARGAS, E 
RECONFIGURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA ÁREA DENOMINADA 
PORTAL DO PRÍNCIPE NA VILA RUBIM E ILHA DO PRÍNCIPE, EM 
VITÓRIA/ES 
 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEMOBI vem por unanimidade 
responder o “Questionamento” encaminhado por meio do e-mail 
cpl@semobi.es.gov.br. Dessa forma, segue o pedido de esclarecimento e a 
sua respectiva resposta: 
 

Pergunta 01: 
 
Analisando os cálculos da composição de custos do PRODUTO-P2, 
observamos que a parcela do “Valor Total (R$)” relativa ao “Especialista em 
meio ambiente” não foi computada para cálculo dos “Custos Administrativos”, 
“Remuneração da Empresa” e “Desps.Fiscais/PIS/ISS/COFINS” originando 
uma diferença a menor no orçamento do PRODUTO-P2, em nossos cálculos, 
igual a R$28.542,83. Considerando a inclusão dos valores de “Custos 
Administrativos”, “Remuneração da Empresa” e 
“Desps.Fiscais/PIS/ISS/COFINS” relativos a este profissional, o valor total do 
orçamento passaria de 2.106.759,82 para 2.135.302,36.  
 
Além deste fato, a aplicação do disposto no item 12.5 do Edital que define 
“(...) considerar os valores até a segunda casa decimal, desprezando-se as 
demais (...)” também ensejará, em nosso entendimento, nova avaliação sobre 
algumas parcelas dos orçamentos estimativos. Nos quadros abaixo 
apresentados, destacamos as divergências encontradas, as quais 
submetemos à vossa análise. 
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Pergunta: Avaliando o anteriormente exposto, o orçamento será corrigido? 
 
Resposta 01: 
 
Em resposta ao questionamento, esclarecemos que, de fato, ocorreu erro 
material, onde não foram considerados no valor final da planilha as incidências 
das verbas “Encargos Sociais”, “Custos Administrativos”, “Remuneração da 
Empresa” e “Desps.Fiscais/PIS/ISS/COFINS”, o que gerou essa diferença na 
planilha orçamentária. Assim, assiste razão ao questionamento e em virtude 
disso foram feitos os ajustes necessários na planilha orçamentária. 
 

Vitória/ES, 10 de dezembro de 2020. 

 

Natasha de Oliveira Sollero 
Comissão Permanente de Licitação 
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ASSINATURA
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SEMOBI - SEMOBI
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